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Edital de Chamada Pública N' 01/2022

EDnAL DE AGRICULTORES(AS)
FAMILIARES E ENTIDADES
SOCIOASSISTENCI/US LOCAIS P.4RA
PARTICIPAÇÃO DE CHAMADA
PUBLICA PARA A EXECUÇÃO DO
PROGRAMA ALIMENTA BRASIL -

DOAÇÃO SIMULTÂNEA - PORTARIA 96
MC/SDA E o musiclpio DE TiANGUA-
CE

1. DO PKOGKAMA

1.} 0 Programa Alimenta Brasil - M.odaiidade Compra com Doação Simu} â ea
consiste na aquisição e doação de produtos oriundos da agricultura familiar. beneficiando
agriçultares(as) íàmilíares pronafianos(m) e entidades socioassistenciais locais que
fornecem refeições prontas. gratuitas e contínuas, visado a supienlentação alimentar das
pessoas atendidas em entidades govemamentais e não govemamentais serra aias
!uçrativos. que desen\ olvam atividades publicamente recotüecidas de atendimentos as
populações em situação de vulnerabilidade social e nutricional. cadastradas em seus
conselhos afins(Assistência Social: Saúde e Educação).

2. DO OBJETIVO

2.t Credençiamento € seleção de agríctiltores {as} fàmiiiares çadas&ados; com çaKãe
emitido através do sisalimenta/Ministério da Cidadania para aquisição de géneros
alimentícios oriundos da agriçültura familiar e produzido na unidade produtiva: em
atendimento a Portaria 96/2020, Temia de .Adesão celebrado entre o Ministério da
Cidadania c o Estado do Cena através da Secretaria do Desenvolviment:o Agrário e o
Nluinicípio de Tianguá. para execução do J)íograma .Alimenta Brasil - Modalidade
Compra com Doação Simultânea PAB-CDS, exercício de 2022/2023 : confom)e
especificações dos géneros alimentícios elencados no anexo IV deste edital,

2.2 Credenciamento de unidades recebedoras (Entidades Socioassistençiais Locais)já
aprovadas no exercício 2021, para receberem doações de géneros alimentícios oriundos
da agriçu]tura íàmiíiar en} atendimento a Portaria 96/2020 ]ERN{O DE ADESÃO.
celebrado entre o Nlinistério da Cidadmia e o Estado do Ceará através da Secretaria do
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Desenvolvimento Agrário e o Município de Tianguá, do Programa Alimenta Brasil
Nlodalidade Compra çom Doação Simultânea PAB-CDS. exercício 2022/2023.

3. DAS UNIDADES RECEBEDORAS ELEGÍVEIS
SOC]OASS] STENCIAS LOCAIS

ENTIDADES

Serão aceitou os cadastros de entidades govemamentais e não govemamenTaís {inscrita
no CNPJ). que desenvoivan üabaihos pubíicameníe recodlecídos de atendimento a
pessoas em situação de w} er b cidade soc a! € utricicna} @rioritafiamente creches.
escolas, asilos. hospitais sem ãas }ucratãvcs: cozinha comtliliÍádas, barco de alimentos;
re$tauranEe popular. entre outros), que começam feítições prontas, gra!!!iras e contínuas
Não será permitida a redistribuição e a venda de produtos doados pelo Programa Alimenta
Brasil -- Compra com Daaçãa Simultânea. sob penalidade de interrupção do Pr(gelo e
sanções administratix'as cabíveis: excito em condições especiais, desde que apto\ado
pelo Órgão Gestor do Programa(Seçretmia do Desenvolvimento Agrário,}.

3.1 REI)E SUAS: CRASH unidade pública de abrangência municipal, destinada à
prestação de serviços a indivíduos e f'tílias que se encontram em situação de risco social
e nutricional. por violação de direitos ou contingência. que demandtull de intervenções
especializadas da proteção social; entidade e organização de assistência social privada
inscrita no CMAS (CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL), que
produzmt e disponibilizem refeições prontas, gratuitas e contínuas a beneÊ.olarias
consumidores;

3.2 Rlil)E SAN: Restaurante popular, cozinha comunitária, banco de alimentos e
estruturas que produzam e disponibilizem rehições a beneBciários consumidores
(pessoas em vulnerabilidade sociale nutricional) no ambito das redes públicas de saúde:
educação {desde que estejam no último Censo Escolar INEP), justiça e segurança pública
e esübeieçi nejlíes de saúde. desde que soam }00% SUS(CNES Cadastro Nacional de
Estabelecimento de Saüde} e estabeiec menío$ de saúde de direito privado sem ã s
iuçraíi\os que possuam CEBAS(CeriiÍlmdo de Ea idade BeReãce e d Assistência
Social), que produzam e disponibilizem refeições prontas. gratuitas e contínuas a
beneficiários consumidores;

3.3 As entidades selecionadas pelo Edital de Chamada Pública N' 02/2020 de
2020/2021, poderão ser contempladas por este edital, contudo as mesmas deverão
manifesta interesse em pwticipar através de documento físico durmte o período de
vigência de entrega de documentos explicitados no item 6.1 deste edital. Em caso de não
maEiifestação de interesse na participação durante o prazo estipulado, a entidade ficará
fora da, execução do referido programa.
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4. DOS FORNECEDORES ELEGÍVEIS

4.1 Agricultores(as) fmiliares individuais enquadrados no PRONAF, prioritariamente
mulheres e os agricultores enquadrados nos grupos A, A/C. B e V do PRONAF, inclusive
agroextrativistas, quilombolas, famílias atingidas por bagagens, indígenas e pescadores
utesanais. com DAP \:álida no ato do credenciamento exigido pelo presente edital de
chamada pública;

Parágrafo único; É de responsabilidade do agricultor(a) íamijiar manter a Declaração
de Aptidão ao Pronaf(DAP) válida diante a vigência da Propostas

4.2 0 limite individual de x-onda do Agricultor(a) familiar deverá respeitar o valor
máximo de até RS 6.500.00 (seis mi] e quinhentos reais), por Declaração de Aptidão ao
Pronaf(DAP) ou outro documento similar por ano civil;

'1.3 0s produtos manipulados serão adquiridos apenas: aqueles produzidos com no
mínimo 70% de ingredientes provenientes da agricultura familiar(unidade produtiva),
somente é pemiitido a aquisição de até 15% do valor total do recurso destinado ao
Município;

4.4. Os produtos de origem animal: serão adquiridos de agricultores familiares cujo
Município, possua o Serviço de Inspeção Municipal implantado e funcionando (Lei:
Decreto e nomeação do ResponsáveITécnico), é pemiitido a aquisição de até 50 % do
valor totaldo recurso destinado ao Município.

4.5. Serão aceitas somente propostas de agricultores(as) íàmiliares que residam no
Município e que a DAP seja emitida pelo mesmo;

4.6 0s agricultores (as) familiares que foram APROVADOS em 2021: não poderão
ser selecionados para a edição contemplada por este edital;

4.7 . Os agricultores (as) íàmijiares que participam do PAB-CDS executado pela
CONAB. não poderão participar deste edital, flcanda sob a responsabilidade do
agricultor(a) essa informação;

4.8 . Os agricultores só poderão participar individualmente. Não serão aceitas propostas

encaminhadas por cooperativas: associação de produtores ou quàsquer outras formas
associativas;

4.9 . Na seieção dos agricultores deverá obedecer aos critérios de até 15% de produtos
processados, des(]e que o agricultor produza ao menos 70% dos seus ingredientes.

.#-
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S. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA O CREDENCIAMENI'O DE
ENTIDADES

5.1 0s documentos de habilitação das entidades beneficiadas deverão ser entregues em
um único envelope, que, sob pena de inabilitaçãa, deverá conter:
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica .- C:NPJ da
Entidade:
b) Cópia do comprova!!te de endereço da Entidade:
c) Cópia dos docwRe=tos pessoais(RG; CPF e conlprovmte de endereços do
representante }ega} da Ea4:idade;
d) Fomiuiário de inscrição(Anexo 1) devidamente preenchido e assinado:
e) Cópias dos Alvarás de fiincíonalnento e sanitário vigentes da Entidade:
f) P[andamento do Cardápio assinado e datado peia Responsável Técnico Muúcipal
Inutricionista)=
g) Declaração de responsabilidade devidamente preenchida e assinada qumlto ao
recebimento. trmsporte e distribuição dos alimentos doados e da existência de outras
condições materiais para o desenvolvimento das ati\ idades previstas no fomaulário de
inscrição (/mexo ll);
h) Forinulál'io de Relação de Beneficiários. contendo; nome do beneficiário: nome e CPF
do Responsável: Número de Identificação Social - NIS: data de nascimento do
beneficiário. assinada e datada pe]o responsáve] Legal da entidade(Anexo 111) c dc íbrma
digital(email, pendrive e ou cd).
i) Deçlwação da entidade(Saúde) infamlanda o número de leitos atendidos pelo SUS;

Fica a entidade responsávelem fazer a entrega posterior do Formulário Atualizado com
a Relação dos Benelic.lados assinado pelo beneficiário consumidor;

5.2. A Entidade(tlnidade recebedora} que deixar de apresentar um dos documentos
çonstan es nas alíneas de "a" a "i" do subiten te ior será autonlatÍcamenío inabiÍitada.

S.3. Os documentos de habilitação dcs agdcuitcres {as) {b=lijiares $omecedores {m)

deverão ser enüegues em um único envelope: que, sob pena de habilitação. deverá
conter:

a) Formulário de inscrição - Termo de Compromisso Proposta de produtos a serem
entregues durante a vigência da proposta(anexo);
b) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física(CPF) do titular e do cônjuge;
c) Cópia da identidade do titular e do çânjugc;
d) Cópia da DAP(Declaração de Aptidão ao PRON.\F) e ou outro documento legal
constituído e vigente durante a proposta;
e) Extraía da DAP(Declaração de Aptidão ao PRONAF);
f) Comprovante de endereço:

#-
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g) Certiülcação (vigente) de produtos orgânicos/agroecológiços. emitido por entidade
credenciada, caso apresente proposta de entrega de produtos;
h) Comprovantc do NIS(núnero de identiílc;ação social).

5.4 0 agHçultor f'ampliar que deixar de apresentar um dos documentos constantes nas
alíneas de "a" a "h': do subirem anterior será automaticamente inabílitado:

5.5. Podem'ão participar desta chamada pública, agricultores(as) hinãliares quejá aderiram
ao PAB/CDS em edições anteriores que .já possuem cartão com shtus de emitido pelo
sisalimenta Miústério da Cidadaília, exçeto aqueles com propostas aprovadas durante o
período de 20 de s©tembro de 202] a 2} de seknbro de 2022

6. DA ENTREGA »OS DOCUMENTOS

6. ] As entidades (unidades recebedoras) e agricultores(as) thmiliares íarnecedores (as)

interessados de\Grão entregar os documentos listados nos subitens 5.1 e 5.3
respectivamente, em envelope lacrada, com identificação do remetente, exclusivamente
à Seçretwia de AgricuJtwa: Pecuária e Desenvolvimento Sustentável. localizada á
Avenida Mloises Moita, 785 -- Nenê Plácido -- CEP 62.327-333, Município de
Tianguá/CE, no período de 10 à 23 de novembro de 2022, de 08:1)0 ás 14:00 (horário
corrido de funcionamento), endereçada a Coordenação Técnica !Municipal do
PAB/CDS do Município de Tianguá.

7. DO LOCAL E PER]OD]CIDADE DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS
ALIMENTOS

7.i As En idades Socioassistenciais Locais çredenciadm serão beneficiadas caia a doação
de produtos oríuii\dos d& agãçaitura famiii8r !ecai:

7.2 As Entidades receberão os produtos: pam suplementação da alimentação servida aos
beneficiários com NIS na Centralde Recebimento e Distribuição do Programa Alimenta
Brasil- Compra com Doação Simultânea do Município de Tianguá;

Fica a entidade rcsponsá\el em I'mer a entrega posterior do Fomiulário Atualizado çom
a Relação dos Reneüiciados assinado pelo beneficiário consumidor;

7.3 As Entidades só iniciarão o recebimento dos produtos: após a aprovação pela Instancia
de Controle Social do Município de Tianguá, ter entregue a documentação solicitada
(homologada) e o Cadastro da Entidade no sistema do Programa Alimenta Brasil
Compra com Doação Simultânea Ministério da Cidadania( sisalimenla) e no sistema da
Secretaria de])esenvol\imento Agrário (SISPAA/SDA) ]3:1B:}31:$d;i:1;2:gQS::bt e aprovada

;&
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pela Coordenação Estadual do Programa Alimenta Bfasii - Compra cem Doação
Simultânea;

7.4 0s agricultores I'amiliarçs entregarão os produtos çom etiqueta de identificação. com
a logo marca do programa, na Central de Recebimento e Distribuição do Município de
Tianguá, de acordo com a proposta aprovada pela Coordenação Estadua!. A periodicidade
de entrega obedecerá ao peHodo da proposta. com o cartão emitido do beneficiário pelo
N4iniseério da Cidadania em pⓑçeria com o Baí)co do Brasa :

7.5 0$ agricultores que aderirem a este processo declaam que atendem a todas as
exigências legais e regulatórias pma tanto e que possuem autorização legal para fazer a
proposta. sujeitando-se: em caso de declaração falsa: à$ penalidades da legislação civil e
penal aplicáveis;

7.6 0s produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos.
estale:ácida peia Àgê=cia Nacional de Vigilâ cia Sal i áãa/ Nqiais éd da Saúde e peia
Ministério da Agricultwa. Pecuária e Abastecimento;

7.7 0 famecedor compromete a entregar géneros alimentícios produzidos na sua unidade
[àmiliar com qua]idade ç na quantidade estabe]ecida na proposta. Os alimentos
processados e de origem animal: dex erão ser embalados e rotulados confomle legislação
vigente

8. DA ESTIMATIVA DE ?ROÇO E FORMA DE PAG \MENTO

8.] DOS RECURSOS - Os recursos financeiros serão oriundos do Ministério da
Cidadania MC para a execução da edição do PAB/CDS 2022.'2023 contemplado por
este edital de chamada pública;

8.2 1)0 VALOR DOS PRODUTOS - Os preços dos produtos a serem adquiridos durante
a viga ia dc} Pfegrama Alimenta 3rmii Compra com Doação Simultânea; seguiram
tabela editada pe]a Central dc Abastecimento do Estado do Ceava - CEAR.A, çonfbm e
Resolução n' 59 de 10 de julho de 2013 do Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil
(ANEXO V);

8.2.] No caso de produtos agroecológicos e.-'ou orgânicos, serão admitidos preços de
referência com um acréscimo de 30% sobre os demai s. desde que os produtos iníbmiados
no Temia de Compromisso s4anl de\ idameate certiãcados por entidades credenciadas e
vigente.
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8.3 DA FORMA DE PAGAMENTO - Será efetivado o pagmnento através de cartão
próprio do agricultor familiar cadastrado no Programa Alimenta Brasil -- Compra com
Doação Simultânea. emitido pelo Ministério da Cidadania em parceria com o Ba11co do
Brasi], abra\:és do Convê o 297, onde é vedada a soÍiçiução de € iões peia agência }ocat.

9. DA SELEÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO
CREDENCIAMENTO

9.] A seleção dos Agricultores(as) familiares(fornecedores (as) obedecerá aos seguintes
critérios:

a) Documentação exigida de acordo com o subirem 5.3.
b) Os agricultores(as) hmiliwes seleçionados poderão ser inseridos no Programa
Alimenta Brasil Compra com Doação Simultânea ou na lista de reserva;
9.2 Â seieção das Entidades SocioassÍsienciais {unidades recebedofas) obedecerá aos
seguia e$ cãtérios:
a) Docuilientação exigida de acordo com o subirem 5.1;
b) As Entidades se]ecionadas poderão ser inseridas no Programa A]imenta Brasi]
Compra com Doação Simultânea ou na lista de reserva;

9.3 0 Edita] de chamamento. credenciamento e se]eção. o resu]tado ülna] será divulgado
no site e no raide entrada da Prefeitura Municipal de Tianguá. no dia 25 de novembro de
2022 e na Secretaria de Agricultura. Pecuária e Desenvolvimento Sustentável(Gestora
do Programa), bem como na Central de Reçebimenta e Distribuição dos Produtos oriundo
da agúcultwa íãmi]iar através do Programa Alimenta ]3rasi! Compra com Doação
Simultânea.

10. DOS RECURSOS AI)MINISTjiATIVOS

Dos fitos praticados pela Comissão Especialde Seleção Muniçipalnomeada pela Portaria
N' 14/2022. caberá recurso administrativo, sem efeito suspensa\o. que deverá ser
formulado de forma cima e objetivo, por escrito: descrevendo o ato ou fato tido por
irregular.

Qualquer impugnação deverá ser entregue diretamente ao Presidente da Comissão
Especial de Seleção no Eiorário de expediente, das 08:00 as 17:00 h, em até 01 (um) dia
artes abeft:ura do certame.

Não serão admitidas impugllações enviadas pcr meio eietroniço e/ou apresentada de
íbmla ilegível.

A entidade e ou o agricultor que se sentir prejudicado(a) no decorrer do certame deverá
se manisfestar durante o processa, nos prazos .6xados, ou quando houver omissão, no
prazo comum de 24 horas, após a apresentação do resultado.
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O recurso admínisimtive será e=çamilüade ac preside=íe da Comissão Especjai de
seleção, que terá um prazo de 01(um) dia. contado do recebimento do processo, para
analisar e \Criticar se os pré-requisitos estabelecidos neste edital foram obser\ ados. Em
caso negati\ o, julgará improcedente , se constatar que os pré-requisitos foram atendidos.

Os casos omissos no presente EDITAL. serão resolvidos peia Comissão Especial do
Muniçípi(l de Tianguá e a equipe técnica da Coordenação Municipal do Programa
Alimenta Brasi] Compra com Doação Simultânea.

Tianguá/CE, 10 de NOVEMBRO de 2022

Secretária de Agricultura. Pecuária de Desenvol\-imenso Sustentáv'el
Gestora do Programa de Aquisição de Alimentos« Compra cnm Doação Simultânea do

MtuiçÍpio de Tiaaguá-CE

Á SOBRINHO

PORTARIA 96.''2020 - NíiNISTERiO DA CIDADANIA EXECUÇÃO 2G22/2023
PROGRAMA ALIMENTA BRASll.- COMPRA COb{ DOAÇÃO SIMULTÂNEA



SECRETARIA DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL

ANEXOI

DADOS GERAIS

Nome da Instituição
CNPJ:
Endereço
Bairro

Número: Complemento:

Telefone da Instituição:

Entidade registrada no:
( )INÇP ( }ceB491

CEP:

} CMAS ( ) CNÇ9
CaNTATa

(*) N' da Registro

Nome do Responsável:

Cargo

Nome de um outro cantata
E-mail

Cargo
Telefone:
Dias e horário de Funcionamento:

Atividades Realizadas:

úblico Atendido (Quem e o número diário)

'ÊÕhTAkiÀ 9õ/ã020 - MINiitÜIÓEjiãijiijÃijiA EXEC UÇÃO ZOz2/2023
P ROGRAMA ALIMENTA BRASIL- COMPRA COM DOAÇÃO SIMULTÂNEA

SECRETARIA DO DESENVOLVAM ENTO AGRÁRIO

lar:      
       
       
       
lar:      
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MUNtCfPIO TIANGUÁ

ANEXOll

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, para fins de participação do Programa Alimenta Brasil- Compra com

Doação Simultânea. que a /ldenflf7caçâo E/VT/NADE / dispõe de instalações

físicas adequadas à participação no Programa e responsabiliza-se pelo

recebimento, transporte, armazenamento e o fornecimento de refeições
prontas, gratuitas e continuas aos beneficiários consumidores com os
alimentos doados

Município. de de 2022

(Nome e Cargo do Representante Legalda ENTIDADE)
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ANEXO IV

Relação de PRODUTOS

@'

  Especificação

  ABACATE
ke

 ABACAXI
ABOBOliA CABOCLO  

  ABOBoJ{A Leira kg

  ABOBRiNHA
ke

  ACELGA
ka

  ACEROLA
ke

  ALFACE
ke

  ALHO EM CABEÇA ka

  AMENDOIM SEM CA SCÀ ku

  ATA
kg

ARROZ BENEF]CIAÍX) ÍÍI;IÍI kg
ARROZ BENEriCiAilÓ tiPij: ka
BANANA CASCA VEiii5É

kp
BANANA CHIP ka
BANANA PACOVÂM

kg
BANANA PRATA ka  
BATATA DOCE

kg  
BERINGELA

kg  
BETERRABA

kg  
BISCOITO CASEiRa

ka  
BOL[NHA DE PEIXE kg  
BOLO DIVERSOS    
BROCOLIS

kx  
CAIA

kx  
CAJARANA
CAJU DE MESA    
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@'

CAJuinA kg

CANJICA DE MILHO kg
CARANIBOLA kg

CARNE BOVINA D{ÂNTEIRO C/OSSO(2') kg

CARNE BOVINA TRASEIRO S,FOSSO (] ') kg

CARNE CAPR]NA kg

CARNE DE FRANGO - CAIPIRÂO ABATIDO
(EVISCERADO) kg

CARNE DE FRANGO (CA!?!RÂ E EViSCERADO) kg
CARNE DE FRANGO FRANJA ABATIDO
(EVISCERADO) kg

CARNE OVINO CARCAÇA kg
CARNE OVINO PERNIL kg

CARNE SUÍNA CARCAÇA kg
CARNE StJINA PERNIL. kg

CASA'ANI.IA DE CAJU (AMENDOA) kg
CEBOLA kg

CENOURA kg
CHEIRO \r ARDE kg
CH[JCH[J kg

COUVE-FLOR kg
COUVE-MANTEIGA kg

COCO SECO kg
COCO VERDE kg

CORAR TE DE URUCUM - COLOjiAU kg

DOCE EM CALDA(DIVERSOS) kg

DOCE EM PASTAM'DIVERSOS) kg

  kg
FARINH.4 DE MANDIOCA kg

FARINHA DE MILHO (bloco) kg

FARINHA DE BANANA VERDE kg

FAVA kg
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FEIJÃO CARIOCA kg
FEr.JAO MACÀÇAR(CORDA) kg
FE!.JAO PRETO kg
FEIJÃO VERDE kg
FUBA DE NlILHO  
GOIABA kg
GRAVIOLA kg
iOGLÍR rE NATU RAL kg
JACA kg
LAR.qNJA kg
LIMÃO GALEGO kg
LIMÃO TA]TI kg
LINGUIÇA DE FRANGO kg
L{NGUÍÇA DE PE[XE kg
LINGUIÇA DE SUBA kg
MACAXElltA kg
MAMÀO FORMOSA kg
MANÍÂO NAVAL kg
MAN GA COITO kg
MANGA ROSA kg
MANGA TOMMY kg
MANTEIGA DA TERRA kg
MARAC[J.IA kg
MAXIXE kg
MEL DE ABELHA ENVASADO kg
MEL DE ABELHAS (SACHE) kg
MEL DE CA.IU ENVASADO kg

WEL 0E CÂ.m (SACHE) kg
MELANCIA kg
MELÃO kg  
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MELÃO CÀNTALtJPE kg
MILHO PIPOCA kg
MILHO VERDE kg
MILFIO (MUNGUNZÂ) kg
MURICI kg
NATA NATURAL kg
OVO DE CODORNA kg
OVO DE GALINHA CA] PIRA kg

PAÇOCA kg
PAMONHA kg

PAO DE QUEIJO kg

PEIXE E\'lSCERADO ÁGUA SALGADA
(DIVERSOS) kg

?Eixo EV}SCERADO ÁGUA DOCE(DIVERSOS) kg

PEIXE AGUA DOCE (FILE) kg

PEIXE AGUA SALGADA (FILE) kg

PEPnqo AMARELO kg

PEPINO VERDE kg
PEQue EM CASCA kg
PIMENTA DE CHEIRO kg
PINIENTAO VERDE kg
PITOMBA kg
QUEIJO DE CABRA kg
QUEIJO DE COALHA kg

QUEM.JO DE MANTEIGA kg
QUIABO kg
RAPADURA DE CAJ[J kg
RAPADURA DE CANA DE AÇÚCAR kg
REPOLHO kg
RUC[JI,A kg
SAPOTI kg
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SEQUiLno kg

SERIGUELA kg

'l'AMARINI)o kg

I'ANGERINA COMLJM kg
TAPIOCA DE FECIJLA DE NIANDIOCA kg

TOMATE kg

TOMATE CEREJA kg

UVA kg

VAGEM kg
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ANEXO V
TABELA DE PREÇOS CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO

CEAVA S/A CEAVA - 202Q
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PORTARIA 96/2020 - MINISTERIO DA CIDADANIA EXECUÇÃO 2022/2023
PROGRAMA ALIMENTA BRASIL- COMPRA COM DOAÇÃO SIMULTÂN EA

TERMO DE COMPROMISSO DO BENEFICIÁRIO FORNECEDOR COM A UNIDADE
EXECUTARA

TERMO DE COMPROMISSO DO BENEFICIÁRIO FORRE(EDOR

}. Nome do Agricultor(a)

Z. N' da DAP Data de V

5. Município/UF 6. CEP 7. DDD/Pane

EU.. . .. declaro: sob as penas da lei. quç

Conheço o Pi'ograma Alimenta Brasil, criado pelo Medida Provisória 1.061, de 9 de agosto de
2021, convertida na Lei ]4.284, de 29 de dezembro de 2021, possui duas fíilalídades básicas:
promover Q acesso à a.lamentação e incentivar a. agricultura familiar.
Para o alcance desses dois objetivos. o programa compra alimentos prodmidos pela
agricultura familiar. com dispensa de licitação. e os destina a pessoas enl situação de
insegurança alimentar e nutricional. Atendidos pela rede socioassistencial. pelos
equipamentos públicas de segurança alimentar e nutricional e pela rede pública e
6llantrópica de ensino também são contempladas.

+ Tenho conhecimento prévio da Proposta de Participação da Unidade Execut:ora do

+ Comprometo-me a entregar os produtos acordados para serem
adquiridos no âmbito do PAB/CDS 2022/2023:
e Comprometo-me a respeitar o valor' máximo do limite financeiro
disponibilizado, por DAP, por ano civil, conforme estabelece o Decreto n' 7.775/2012:
independente da Unidade Executara com a qua] estou operando as entregas e que não tenllo
prop(wlavigemkmPAB-CONAB.
Dos Produtos e sua origem
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Declaro que o(s} produtofs} re ací nados ágil a. serão comcrciaÍizadoses} da iuinha
própria unidade de produção
Dos docainentos necessários para participação no Programa
Estou ciente da obr:igatoríedade de encaminhar anexo a este Temia de Compromisso os
documentos abaixo relacionados
a) TERMO DE OMPROMISSO
b) cópia de inscrição no cadastro de Pessoa Física (CPF) do titular e do cõnjugel
c) Cópia da identidade do titular e do c6ajugetCópia da DAP ou CAF
d) Extraía da DAP {Declaração de Aptidão ao PRONAF;
e) Comprovante de endereço
g) Certiõçaçãa (vigente) dos produtos orgânicos /agroecológicos. emitido por entidade
credenciada
h) Comprovante do NIS (número de identificação social)
Da exclusão do Programa
Estou ciente que qualquer ineguiwidade constatada e não denlillcÍada poderá ensdw
sanções de naNreza civil: penal e a&ninistra iva e que ao descumprir as regras do PAB-
CDS poderei ser excluído automaticamente do Programa, além de está sujeito a outras
penalidades conforme a iei

Validade do Termo
O presente Temia de Compromisso tem a vigência da Proposta de Participação no

P;âB,'CDS 2022,'2Q23. podendo ser rescindido por qualquer ema d« pa tes mediante
comunicação expressa, com antecedência mínima de 30 dias. A Unidade Executoía do
PAB.'CDS pode encerrar o presente Tcmlo caso este Bcncllciário Fomecedor não cumpra
com as diretrizes e obrigações do Programa, sendo permitido seu retorno somente após as
adequações necessárias: com a observância da conveniência e oportunidade da
administração pública.
E porterlidoeestandode acordo Gomos tempos apresentados.as obrigações asstnbidas e as
condições estabelecidas: Wmo pressa e femlo em duas \;ias de água! teor e pma um só
efeitoe]

/

Locale Data
2022

Beneficiário Fornecedor

Nome
CPF.

3- 7-
4- 8-


